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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 21 .933, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial, 
Industrial e Agropecuária de Itaobim – Acita –, com sede 
no Município de Itaobim .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de 
Itaobim – Acita –, com sede no Município Itaobim .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .934, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial, 
Industrial e Rural de Andradas – Acira –, com sede no 
Município de Andradas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial e Rural de Andradas 
– Acira –, com sede no Município de Andradas .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 46 .911, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcREtA :

Art . 1º O art . 46 da Parte 1 do Anexo xv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art . 46 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 9º O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classifica-

dos nas CNAEs 1011-2/01, 1012-1/01, 1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 1052-0/00, 1121-6/00, 2110-6/00, 
2121-1/01, 2121-1/03, 2123-8/00, 3104-7/00, 4631-1/00, 4634-6/01, 4634-6/02 e 4634-6/99 a título de substi-
tuição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 de janeiro de 2017, será efetuado até o último dia do 
segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria .

§ 10. O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classifica-
dos na CNAE 1111-9/01, a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 de janeiro 
de 2017, será efetuado até o dia 9 do segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria .” (nr)

Art . 2º O item 211 da Parte 1 do Anexo I do RICMS passa a vigorar com a seguinte alteração:
“

211 ( . . .) 31/01/2017

” (nr)
Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2015; 227° da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 46 .912, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e nos Protocolos ICMS 83, de 5 de dezembro de 2014, e 29, de 10 de abril de 2015,

DEcREtA :

Art . 1º O item 30 da Parte 2 do Anexo xv do RICMS passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“
30 . ( . . .)

30 .1 .( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .1 ( . . .) Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, não 
descartáveis ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .5 ( . . .) Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os descartáveis 
– Estojos ( . . .)

30 .1 .6 ( . . .) Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os descartáveis 
– Avulsos ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .11 ( . . .) Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, exceto de vitrocerâmica – 
outros – pratos ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .13
7323 .9
7418
7615

( . . .) ( . . .)

30 .1 .14 7615 .10 .00
Outros artefatos de uso doméstico e suas partes, de alumínio; esponjas, esfregões, luvas 
e artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio . For-
mas comercializadas individualmente e em conjunto .

( . . .)

30 .1 .15 7615 .10 .00
Outros artefatos de uso doméstico de alumínio: panelas, inclusive de pressão, frigideiras, 
caçarolas e assadeiras ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .18 ( . . .) Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina móvel, e suas 
lâminas, para cozinha ou açougue ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

30 .1 .21 3924 .10 .00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, descartáveis 50

” (nr)
Art . 2º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua 

publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2015; 227° da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL


